
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 788, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015.

Revogada pela Portaria PGR/MPF nº 1.079, de 5 de dezembro de 2016
Eficácia suspensa pela Portaria PGR/MPF nº 878, de 23 de outubro de 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com

fundamento na segunda parte do § 2º do artigo 222 da  Lei Complementar nº 75, de 20 de

maio de 1993, e no que consta do Processo MPF/PGR nº 1.00.000.013908/2014-31, resolve: 

Art. 1º Remover,  a pedido e provisoriamente,  a Procuradora da República SARA

MOREIRA  DE  SOUZA  LEITE,  lotada  na  Procuradoria  da  República  no  Município  de

Crateús/Tauá-CE, para a Procuradoria da República no Distrito Federal, sem ônus adicional para o

Ministério Público Federal. 

Art. 2º Fixar o período de trânsito de 15 (quinze) dias a contar de 03/11/2015. 

Art. 3º Esta Portaria produz efeitos a partir de sua publicação. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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